
}VÃULGADA l\" 5.906, de X7 de maio de 2023"

Dispõe sobre a proibiçãoo no ârnbito do §{unicípio rleTeresina, de cobrança de Éaxas ou vaiorcs
superiores, peias instituições de errsixlo pl,it,adâs,aos alunos coüt deficiência, e {iá outn"asprovidências.

O T'RESíD
Faço saber q

a seguinte Lei:

,4rú. Io As
instalaclas no Município
concÍição física. sensoria

i)l'c\, ISta

1':ccieral

no c'rrplrr ieste
i.r" 9.870. cic 1999.

Anú" 2' Os
i;i'ojcto pttlítico e pedago
,11{t'}iler as necessidades
cie i80 (cento e oitenta) di

.drt. 3. O n
gradativamente. às seguin
l'igente:

§ 2,, No caso
clc 15 (qLrinze) clias;

rralores e,,butaxas adicionais ou di
i:::: ::: j]:mais al unor, b.* .o*o, r;;;,1"..'iláil1.'ffi ;;:ou iiizet' cessar inscriçõcs u nairícuias de alilnos na conciição prevista nesta Lei.

§ n'O aluno
iricictbito. por valor igual
ir.rro** iegais- nos termos d,

ao qual renha sido cobrarjo quantia i

parágraib úrnico do arr. 42 claler ráderair;; 0?g. ;;õ;.
§ 2" Ercetua

TE X},4 CÂVÍARA MUNICIPAL DE TE*ESXNA, EStAdO CiO PiAUío Pie,ário ca câmara Municipal de Teresina aprovou e. eu, prornurgcr

i'slitr-iiçÕes privacias dc ersiro infaniii- fr-indamentai.,rc{cri
l^ -l',.,.^..:.^^ ,1 .-r 

ei e s i, a" 0 ".,.* n*t;;# ri;'# ]' l;lT'1, 
"#?ilX1,:TH;, ::n:' ::,rqrrrw*ríLr arLulus com oellctencta. independeute da

:|:.::::f:i,:li :r.. 
apresenram. sendo ,edada cobranca cle 

'arores 
e,,br_r

Lru.rr rtruria sloo coDrado quantia indevida terá clireito âciobro 
-do 

que pagou em excesso, acrescicio cie con.ecânacrescido cie coneçâo monetiiria c

se da veclacão cie canceiar ou fazer cessar a
igo. quandr) ocorrerent as hipóteses prer.istas

abeiecimentos pre'istos no c{tpu{ do ari. r,, crevem garantir rro SeLr

l"l;_i.liyi::::.:1.^ir'l:l:" " 
p,ocr.ssos ài,aliativos aitüre,rc;aaos 

i,-,áirarduus i,-)zirapecíÍicas dos arun.s. promovencio as adaptações necessárias ,(_r prazc;s. contados cia data da publicação desta Lei.

cumorimento das disposições desta Lei
peiraiidades, senl pr.ejuízo de outras sanções

repeticão de

L inscrição cu matr.ícrila.
no 5( lo do afi. í-," da Lci

sujeita aos infiatores.
previstas na legisiação

pagamento em

I - adveftênci com Notiticação de 30 (trinta) dias;II - nruita no
l:.^1" R$ 500.00 (quinhenios ..rir;, por inÍração:dobro. are o limite de R$ 000.00 (cito mil reais), ern caso Ce reiácidencia;iil * suspen de fr,rncionanrento cu do Alvará. pol. prazo cleterminado; eIV - cassação aivará ou de concessão/permisào em deilniiivo.

§ 1" Será ido à instituição inliatora
tifi cação. para apÍese ntação

lecebirnento da respectiva
o pÍazo de 10 (dez) dias. a contar do
de resposla junto ao órgão compeienic:

indeferimento. o i,Ír'ator será notificado para pagar a multa no prazo

,* Slii,àiZ
- "-iaqÉ$ãÀa-:l' L,,ffi., ,§\ H-$ n\#'w
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' tjir;[,fli.+::Ã-

§ 3' O nlolltante affecadado com a aplicação das penalidades pelo descumprimento
desta Lei serão revefiidos em favor de ações e programa, uoitudo, às pessoas com cleÍiciêrioia.
salvo quando" a critério do Poder Público. r.rtu. comprovado o interesr. pi,bii;;;;;;-;.*
tinaliclade.

§ '{" O ralor da multa pret'ista no inciso II. do cct!)ut cleste artigo será corrigiclo,
attrtalnrcute. pelo ÍnrJice cle Preços uô Conru*idor Amplo-Especial (IPCA-E) o].r outro indexador
r4ue venlia a substituí-lo, utilizado pelo Município de Tàresina

Art. 3" 0 Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei" no que cou6er.

Art. 4" As despesas decorrentes desta da execução desta Lei cor-rerão à colta de
dotações orçamentárias próprias do Município de Teresina. e suplementadas. se necessário.

\g/
WP# LEI PROMUI.,GADA N, s.906, de 17 de maio de 2023.

Vereador

"[,ei de autoria do vereador
4.32?.t2012t.

.Art. 5o Hsta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

Art. 6" Revogam-se as clisposiçôes em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, em 17 de maio de 2023.

Vereaclor ENZO EL AI,ENC,{R. SII.VA
Ft'esiclente da ra Municipal cle Teresina

f.sta Lei firi promulgada e numerada em dezessete de maio cle clois rnil e vinte e três.

)
['1;r** Çru"

PAULO DA SILVA LOPES
1o Secretário

Evandro Hidd (em cumprimento à h,{unicipal no
'..,

/í-"-
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